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EDITAL Nº 02/2025 – SELEÇÃO DE BOLSISTAS - PROJETO DE PESQUISA: 
Desenvolvimento de protótipo automatizado para a separação do sururu de sua casca, através de 

parceria entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas (IFAL) e a 
Cooperativa de Trabalho das Marisqueiras Mulheres Guerreiras – COOPMARIS. 

 
O Instituto Federal de Alagoas (Ifal), Campus Maceió, através da Diretoria de Extensão, Pesquisa, 
Pós-Graduação e Inovação, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o presente Edital referente à seleção de bolsistas para o projeto de pesquisa 
Desenvolvimento de uma peneira automatizada para descascar sururu. 

 
 
1.​  DO OBJETIVO 

 
Este edital tem como objetivo selecionar alunos(as) regularmente matriculados(as) no Campus 
Maceió para atuarem como bolsistas no projeto de pesquisa de Desenvolvimento de uma peneira 
automatizada para descascar sururu. 
 
 

2.​      DOS REQUISITOS 
 
O(a) discente candidato(a) a bolsista deverá cumprir os seguintes requisitos básicos no ato da 
inscrição: 

I. Estar devidamente matriculado(a) nos cursos técnicos integrados ao ensino médio em 
Eletrotécnica, Eletrônica, Mecânica, ou Desenvolvimento de Sistemas, ou no curso de graduação em 
Sistemas da Informação do Campus Maceió;  

II. Apresentar média geral/CRA no histórico escolar ≥ 7,0 (dispensado para alunos(as) do 
primeiro ano/período); 

III. Não possuir outra bolsa no âmbito do Ifal, exceto auxílio permanência ou conectividade;  
IV. Ter disponibilidade de 16 horas semanais para as atividades do plano de trabalho, em 

horário que não coincida com o turno de matrícula.  
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Instituto Federal de Alagoas - IFAL 

Direção Geral - Campus Maceió 
Diretoria de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

 

3.​ DAS VAGAS 
 
A quantidade de vagas disponíveis está elencada no quadro a seguir: 
 

VAGAS DISPONÍVEIS COM BOLSA 

Quantidade de 
Vagas  

Curso 

02 Integrado ao Ensino Médio em Eletrotécnica  

01 Integrado ao Ensino Médio em Eletrônica 

01 Integrado ao Ensino Médio em Desenvolvimento de 
Sistemas 

01 Integrado ao Ensino Médio em Mecânica 

01 Bacharelado em Sistemas da Informação 

TOTAL DE VAGAS COM BOLSA 06 

 

4.​ DA INSCRIÇÃO 
 
4.1 Período de Inscrições: 28/03/2025 a 02/04/2025; 
4.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente através do formulário Google: 
https://forms.gle/W2kUhwge3XwB8HzV8 
4.3 Os seguintes documentos devem ser anexados ao formulário de inscrição em arquivo legível: 
RG, CPF, comprovante/atestado de matrícula e histórico escolar atualizado do Ifal (emitido via 
SIGAA, contendo a média geral/CRA). 
4.4 Impetração de Recurso da Etapa 1: os candidatos que desejarem impetrar, deverão apresentar 
suas solicitações no dia 04/04/2025, através do link: https://forms.gle/eJuoX7pEQETXKyog9 . Não 
serão aceitos documentos adicionais no recurso. 

 
 
6.         DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
O processo seletivo será realizado em duas etapas: análise do Histórico Escolar e análise das 
respostas registradas no Formulário de Inscrição, conforme critérios estabelecidos a seguir: 

https://forms.gle/W2kUhwge3XwB8HzV8
https://forms.gle/eJuoX7pEQETXKyog9
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6.1. Etapa 1 - Análise do Histórico Escolar do Ifal: 
 
I. Para os(as) candidatos(as) matriculados(as) no primeiro ano ou período de seus cursos, será 
analisada a Média geral/CRM, se houver. Porém não serão desclassificados aqueles(as) que o sistema 
não informar este coeficiente. 
 
6.2. Etapa 2 - Análise das respostas do formulário de inscrição: 
 
I.​ As respostas serão analisadas por uma banca composta pela equipe coordenadora do projeto no 

respectivo campus;  
II.​ Será atribuída uma nota, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), conforme critérios delineados no item 

6.2.1. 
 
6.2.1. A entrevista será avaliada conforme os seguintes critérios:  
 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

Etapa 1. Análise do Histórico Escolar, de caráter eliminatório ; 

Média geral/CRM do histórico escolar. - 

Etapa 2. Análise das respostas de caráter eliminatório e classificatório (0 a 10 pontos). 

●​ Conhecimento em temas relacionados ao projeto; 
●​ Participação em ações relacionadas com tecnologia e inovação; 
●​ Clareza e desenvoltura na explanação; 
●​ Análise das respostas comportamentais. 

0 a 10,0 

 
 
6.3. Os(as) candidatos(as) serão selecionados(as) por ordem de classificação da seguinte forma: 
 
1) Aprovado(a); 
2) Classificado(a) – lista de espera; 
3) Desclassificado(a). 
 
6.4. O Resultado Final será divulgado no dia 07 de abril de 2025 e divulgado através do site do Ifal e 
do perfil oficial do instagram do Campus Maceió. 
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7.         DA VIGÊNCIA DO PROJETO 
 
Os(As) candidatos(as) selecionados(as) serão contactados(as) pela coordenação do projeto e deverão 
apresentar cópia física dos documentos pessoais para procederem à assinatura do termo de 
compromisso. Após isso será determinado o início das atividades.  
 
7.1. Os(as) bolsistas receberão uma bolsa pelo período de 8 meses, sendo os pagamentos referentes 
aos meses de abril a novembro de 2025. O período de vigência do projeto poderá ser prorrogado. O 
pagamento das bolsas regulares e das bolsas, em caso de prorrogação da vigência do projeto, está 
condicionado à disponibilidade orçamentária. 
 
8.         DAS BOLSAS 

 
7.1 O Valor da Bolsa do(a) bolsista para o nível médio será de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais e 
a do(a) bolsista para o nível superior será de R$ 700,00 (setecentos reais), considerando o 
cumprimento da carga horária de 16 horas semanais; 
7.2 Para efetivação e pagamento das bolsas, os(as) bolsistas selecionados(as) deverão fornecer, além 
das cópias dos documentos pessoais (RG e CPF), os dados bancários (conta em nome do próprio 
discente) à Coordenação do Projeto; 
7.3 Em casos de vacância (por desistência, abandono, trancamento de matrícula, substituição ou 
conclusão de curso) de vagas estas serão redistribuídas aos(às) candidatos(as) que estejam 
compondo a lista de espera, respeitando os critérios de classificação; 
7.4 Em caso de inexistência de selecionados (na lista de espera) será realizado um novo processo de 
seleção para preenchimento das vagas. 
 
9.         DAS ATRIBUIÇÕES DOS(AS) BOLSISTAS(AS) 

 
Os(As) bolsistas(as) selecionados(as) devem obedecer aos seguintes pontos: 
 
I. Cumprir as demandas propostas no âmbito deste projeto, considerando a carga horária de 16 horas 
semanais;  
II. Desenvolver as atividades propostas dentro do prazo de vigência do contrato, obedecendo à carga 
horária de trabalho semanal, conforme as orientações específicas do coordenador ou orientadores do 
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projeto, sob pena de devolução dos valores de bolsa concedidos, proporcionalmente às atividades 
não desenvolvidas;  
III. Auxiliar a coordenação no desenvolvimento de atividades relacionadas ao acompanhamento do 
projeto;  
IV. Auxiliar o docente na conferência dos equipamentos e acessórios, bem como armazená-los em 
local adequado, após o uso;  
V. Auxiliar na execução de atividades práticas;  
VI. Zelar pela guarda, manutenção e controle do patrimônio, contemplando móveis, equipamentos, 
ferramentas, componentes, acessórios e o espaço físico em ambientes de pesquisa;  
VII. Frequentar regularmente as atividades acadêmicas do seu curso e obter aprovação em todas as 
disciplinas em que se encontra matriculado (a) no ano letivo vigente, assim como manter a média 
geral/CRM em valor igual ou superior a 7,0 durante a vigência do projeto;  
VIII. Observar e cumprir todos os requisitos e normas assentados neste Edital;  
IX. Ter comportamento que não desabone sua conduta;  
X. Elaborar e entregar, no final da vigência do projeto, o Relatório Final das Atividades 
desenvolvidas. 
XI. O descumprimento de qualquer item desta cláusula é motivo de substituição do(a) 
selecionado(a) pelo(a) próximo(a) colocado(a). 
 
 
10.      DO CRONOGRAMA 

 
10.1. O Processo de Seleção dos(as) Bolsistas(as) ocorrerá nas datas previstas e etapas estabelecidas 
no Quadro a seguir: 
 

ETAPAS  DATAS 

Lançamento do Edital  28/03/2025 

Período de Inscrições  28/03/2025 a 02/04/2025 

Resultado da Etapa 1 03/04/2025 

Recurso da Etapa 1 04/04/2025 

Resultado Final 07/04/2025 

Assinatura do termo de compromisso A partir de 09 abril de 2025 

 
10.2. O Resultado Final será divulgado no dia 07 de abril de 2025 e comunicado através de e-mail a 



 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Instituto Federal de Alagoas - IFAL 

Direção Geral - Campus Maceió 
Diretoria de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

 
cada um dos(as) candidatos(as). 
 
10.3. É de responsabilidade do(a) candidato(a) fornecer as informações solicitadas corretamente e 
dentro dos prazos estabelecidos neste edital, bem como acompanhar todas as etapas do processo 
seletivo conforme cronograma. 
 
10.4. O fornecimento de informações ou documentação  erradas, falsas, incompletas, ilegíveis, ou 
outro que inviabilize a correta análise ou comunicação, implicará na desclassificação do(a) 
candidato(a). 
 
 

Maceió/AL, 28 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________  
Coordenador do Projeto - Campus Maceió 

 
 
 
 
 
 

 _____________________________________  
Diretor de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

 - Campus Maceió 
 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Diretor(a) Geral - Campus Maceió 
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